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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
O prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
01  HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              :a) Processo Nrº              :  37/202137/2021  
b) Licitação Nrº             :           b) Licitação Nrº             :             17/202117/2021  
c) Modalidade                : c) Modalidade                :                       Pregão:Pregão:  
d) Data Homologação   :d) Data Homologação   :  03/05/202103/05/2021  
e) Objeto Homologado  :e) Objeto Homologado  :  AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL ÓLEO DIESEL SAQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL ÓLEO DIESEL S--10 10 

VISANDO ATENDER A DEMANDA DA FROTA MUNICIPAL.VISANDO ATENDER A DEMANDA DA FROTA MUNICIPAL.  
04.122.0004.2.011. - Manutenção dos Serviços de Administração  
26.782.0015.2.021. - Manutenção do Serviço Rodoviário Municipal  
26.782.0015.2.021. - Manutenção do Serviço Rodoviário Municipal  
26.782.0015.2.021. - Manutenção do Serviço Rodoviário Municipal  
26.782.0015.2.021. - Manutenção do Serviço Rodoviário Municipal  
26.782.0015.2.021. - Manutenção do Serviço Rodoviário Municipal  
10.122.0011.2.096. - Manutenção do Enfrentamento da Emergência COVID-19  
10.301.0011.2.027. - Manutenção da Saúde Pública  
10.301.0011.2.027. - Manutenção da Saúde Pública  
10.301.0011.2.027. - Manutenção da Saúde Pública  
10.301.0011.2.027. - Manutenção da Saúde Pública  
08.244.0010.2.053. - Manutenção da Prot. Social Basica - Ser.Conviv. e Fortalecim de Vinculos  
08.244.0010.2.054. - Manutenção da Assistencia Social Geral  
12.361.0014.2.066. - Manutenção do Transporte Escolar  
12.361.0014.2.066. - Manutenção do Transporte Escolar  
12.361.0014.2.066. - Manutenção do Transporte Escolar  
12.361.0014.2.066. - Manutenção do Transporte Escolar  
12.361.0014.2.066. - Manutenção do Transporte Escolar  
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
Fornecedor: AUTO POSTO MAUA DA SERRA EIRELI - ME 
CNPJ/CPF: 18.341.856/0001-96 
LOTE 1 LOTE 1 
Valor Total do Lote: 1.281.840,00 (um milhão, duzentos e oitenta e um mil, oitocentos e quarenta reais). 
 

ItemItem  EspecificaçãoEspecificação  MarcaMarca  UnidadeUnidade  Quant.Quant.  Valor Unit.Valor Unit.  Valor Total.Valor Total.  
11  ÓLEO ÓLEO 

DIESEL S10DIESEL S10  
CIAPETROCIAPETRO  LTLT  294.000,00294.000,00  4,36004,3600  1.281.840,001.281.840,00  

VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 1.281.840,00 (um milhão , duzentos e oitenta e um mil , 
oitocentos e quarenta) 
Mauá da Serra, 03 de maio de 2021. 
 
                               _________________________  
                            HERMES WICTHOFF 
                                                               PREFEITO 
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CONSELHO MUNICIPAL DE  
ASSISTENCIA SOCIAL DE  

MAUA DA SERRA - PR 

 

Rua José Rodrigues dos Silva - CEP 86.828-000 
Mauá da Serra - PR 

 

Resolução n.º 001/2021 
 

 
Sumula: Aprova a Prestação de Contas  do 
Incentivo Família Paranaense VI e dá outras 
providências. 

 
 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Mauá da 

Serra, no uso de suas atribuições conferida pela Lei Municipal nº 184/2011, de 

09 de maio de 2011, e de conformidade com o disposto no Inciso II, do Artigo 30 

da Lei Federal nº 8.742/93. 

 

Resolve: 
 

Art. 1º  Aprovar a Prestação de Contas, o Relatório de Gestão Físico-Financeiro 

e de Execução no período do segundo semestre de 2020, do Repasse do 

Incentivo Família Paranaense VI,  contemplado através da Deliberação 057/2019 

 CEAS/PR;  

Art. 2º -Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Mauá da Serra, 30 de Abril de 2021. 

 
 
 
 
 

Kelly Cristina de Farias Wicthoff 
Presidente do CMAS 
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CONSELHO MUNICIPAL DE  
ASSISTENCIA SOCIAL DE  

MAUA DA SERRA - PR 

 

Rua José Rodrigues dos Silva - CEP 86.828-000 
Mauá da Serra - PR 

 

Resolução n.º 002/2021 
 

 
Sumula: Aprova a Prestação de Contas  do 
Incentivo  Incentivo Benefício Eventual COVID - 19 
do Município de Mauá da Serra e dá outras 
providências. 

 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Mauá da 
Serra, no uso de suas atribuições conferida pela Lei Municipal nº 184/2011, de 

09 de maio de 2011, e de conformidade com o disposto no Inciso II, do Artigo 30 

da Lei Federal nº 8.742/93. 

 

Resolve: 
 

Art. 1º  Aprovar a Prestação de Contas, o Relatório de Gestão Físico-Financeiro 

e de Execução no período do pagamento até dezembro de 2020 do Repasse do 

Incentivo Benefício Eventual COVID - 19,  contemplado através da Deliberação  

nº 004/2020  CEAS/PR;  

Art. 2º -Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Mauá da Serra, 30 de Abril de 2021. 

 
 
 
 
 

Kelly Cristina de Farias Wicthoff 
Presidente do CMAS 
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